
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 216/95

Dispõe sobre mudança de local da Reunião da Câmara Municipal.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e a  Mesa 
Diretora promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica transferido o local da reunião solene da Câmara Municipal de Araxá, 
com objetivo de homenagear os ex-combatentes da 2ª GUERRA MUNDIAL, para o salão de 
festas da Pousada Dona Beja, localizada nesta cidade, à Av. Amazonar – 1.005.

Art. 2º – A reunião de que trata o artigo 1º desta Resolução realizar-se-á no dia 15 
de maio de 1.995, tendo início às 20:30 horas.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 
data de sua promulgação.

Plenário Rômulo Maneira, 12 de maio de 1.995
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